
 

SIGO 

Sistema Integrado de Gestão de Ouvidorias 

 

 
Atendimento dos pedidos de  

Acesso à Informações Públicas  
Decreto nº 10.285/2014 

 



  Em atenção ao disposto no art. 12 do 

Decreto 9.978/2014, os dirigentes máximos 

dos Órgãos e Entidades que compõem o 

Poder Executivo Estadual nomearam 

formalmente os servidores para 

desempenhar as atividades de Agente de 

Informação, que sob as orientações 

técnicas da CGE, tem a atribuição de 

desenvolver atividades voltadas ao 

cumprimento do disposto na legislação de 

acesso a informações. 
 



     A análise dos pedidos e a intermediação 

na apresentação da resposta serão 

realizadas pelo Agente de Informação, que 

tem a incumbência de  (art. 12 do Decreto 

nº 10.285/2014): 

 Atender e orientar o público quanto ao acesso às informações; 

Informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades; 

 Protocolizar documentos e requerimentos de acesso à informações; 

 Incentivar a participação popular estimulando o exercício do controle social. 

 

 



 Verificar, diariamente, se há junto ao SIGO 

demandas sob sua responsabilidade.  

 

  Fazer a averiguação prévia, de forma 

imediata, a fim de retornar o atendimento a 

Controladoria Geral do Estado – CGE para 

redirecionamento, caso a análise e a 

reposta à solicitação não seja da alçada 

do ente administrativo ao qual foi 

inicialmente dirigida 

 



 Respeitar os prazos previstos na 

legislação para o atendimento da 

demanda: 

 

 
 

a) Prestar a informação que já esteja disponível de    forma imediata 

(art. 11 da LAI), proporcionando o acesso direto à resposta ou 

especificando de forma detalhada os procedimento para localizar o 

link em que a informação esteja publicada. 

 

b) Se não for possível responder imediatamente, prestar a informação 

no prazo de 20 (vinte) dias (art. 18, 1º).  

 



c) Se em 20 (vinte) dias não for possível prestar a resposta, 

cientificar ao requerente, de forma justificada, que a possibilidade 

de prorrogação do prazo por dez dias será utilizada pelo ente 

administrativo (art. 18, 3º).  

 

 

 

 

d) Não ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias para fornecer a 

resposta,  caso seja necessário utilizar a prorrogação. 



ETAPA PRAZO 

Resposta do Órgão  20 dias + 10 dias 

(Prorrogável somente 

mediante justificativa) 

Registro de Recurso 10 dias 

Análise do Recurso e 

Parecer 

10 dias 



 

 Revisar a reposta antes de postá-la, certificando-se que passou 

pelas análises e revisões das alçadas cabíveis antes de ser 

disponibilizada, pois após o lançamento no SIGO, não é mais 

possível retificar o  conteúdo entregue ao solicitante. 

 

 Inserir, sem exceção, o teor da resposta no SIGO, mesmo nos 

casos em que seja fornecida por distinta forma de contato como 

e-mail, telefone, carta e outros. Quando a resposta necessitar de 

planilhas ou relatórios, o SIGO permite a postagem por meio de 

arquivos que podem ser anexados (botão ANEXO) 
 

  Responder ao que for perguntado de 

forma completa, clara e objetiva em 

linguagem de fácil compreensão. 

 



 

  Inserir no campo de contato com o solicitante o número 

do protocolo e as explicações sobre a forma de 

acompanhamento do trâmite, sempre que houver 

necessidade da solicitação registrada no SIGO tramitar 

por protocolado. 

 

 

 Justificar o indeferimento do pedido de maneira 

legalmente fundamentada, esclarecendo ao solicitante 

sobre a possibilidade, prazo e condições para 

interposição de eventual recurso. 

 



  Utilizar o botão “PARECER TÉCNICO” para solicitar a 

colaboração dos demais servidores que possam 

auxiliar na busca da resposta. 



  “PROVIDÊNCIA TÉCNICA” 



 Apontamento do nome do órgão/entidade no relatório 

enviado pela CGE ao Tribunal de Contas do Estado, 

contendo a identificação do atendimento descumprido 

– indicativo de descumprimento de legislação vigente; 

 

 

 

 

 

 Responsabilização do servidor que se recusar a 

fornecer informação; retardar deliberadamente o 

fornecimento; intencionalmente a fornecer de forma 

incorreta, incompleta ou imprecisa. 

 





 Se a negativa se der em razão de sigilo previsto em 

legislação própria, o agente de informações deverá 

apontar expressamente o dispositivo legal que resguarda 

o acesso.  

    Cada órgão/ente tem situações específicas que devem ser 

conhecidas pelas respectivas áreas de competência.  

 

Apenas a título de exemplo:  

  licitações pelo Regime Diferenciado de Contratações, o orçamento 

da fase interna é sigiloso (art. 6º da Lei 12.462/2011). 

 sigilo de proposta apresentada em processo licitatório (art. 3º, 3º 

da Lei 8666/93). 

 



  sigilo de inquérito policial nos casos admitidos pelo Código de 

Processo Penal (art. 20 do Código de Processo Penal);  sigilo dos 

administradores de sociedades anônimas - sociedades de 

economia mista ( art. 155, 1º da Lei 6404/76);  sigilo fiscal (art. 

198 do CTN);  

 sigilo de processo administrativo disciplinar e de sindicância 

quando necessário à instrução e previsto nas respectivas leis de 

regência;  

 sigilo a respeito de laudos e atestados médicos utilizados para 

licenças para tratamento de saúde (art. 225 da Lei Estadual 

6174/70);  

 sigilo de documentos coletados para estudo da melhor defesa do 

Estado em Juízo (art. 7º, II da Lei 8906/94) 

 



    Se a negativa se der em razão da segurança do Estado ou 

da sociedade, pelos fundamentos dispostos no art. 23 da Lei 

nº 12.527/2012 (Lei Federal de Acesso a Informações), será 

necessário elaborar o Termo de Classificação de Informação – 

TCI. 

 

 



 O TCI deverá ser anexado ao atendimento do 

SIGO: 

 

 Digitalizar o TCI salvando em arquivo PDF » 

utilizar o botão de ANEXO para inseri-lo no 

SIGO » justificar a negativa e enviá-lo ao 

solicitante juntamente com o anexo » utilizar o 

botão “Contato com o solicitante” e enviar. 









 No mesmo contato em que o acesso foi denegado, o 

solicitante deverá ser informado de que, querendo, 

pode interpor recurso administrativo a ser dirigido à 

autoridade máxima do órgão/ente » art. 20 do Decerto 

nº 10.285/2014. 

 

  Prazo - 10 dias » contados da ciência da decisão (art. 

21 do Decreto nº 10.285/2014) » permitir resposta do 

solicitante pelo prazo de dez dias, a fim de que ele 

possa utilizar o SIGO para apresentar as razões do 

recurso. 
 



 

 Se a autoridade mantiver a decisão negativa, o 

solicitante deverá ser informado do inteiro teor da 

decisão, bem como de que, querendo, pode interpor 

novo recurso a ser dirigido à Comissão Mista de 

Reavaliação de Informação – CMRI. 

 

 Prazo – 10 dias »contados da ciência da decisão 

negativa (art. 23 do Decreto nº 10.285/2014) » permitir 

resposta do solicitante pelo prazo de dez dias, 

permitindo que ele utilize o SIGO para interpor o 

recurso à CMRI. 

 



 Havendo interposição de recurso para a CMRI o 

atendimento deve ser impresso em PDF e transformado 

em protocolado para ser encaminhado à 

CMRI/Controladoria Geral do Estado. 

 

 

 



 Fazer contato com o solicitante informando sobre o 

encaminhamento a CMRI e passando o número do protocolado, bem 

como o link do catálogo de serviços, por meio do qual ele poderá 

acompanhar a tramitação:  

 
http://www.cidadao.pr.gov.br/modules/catasg/catalogo.php?servico=85 

 



 O que é? 

CMRI é a Comissão Mista de Reavaliação de Informação. 

  Qual a sua função? 

Julgar recurso em face de decisão de negativa ao acesso à informação. 

A CMRI poderá : 

 Determinar que o órgão/entidade preste esclarecimentos;  

 Confirmar a decisão do órgão/entidade;  

 Prover o recurso, fixando prazo para o cumprimento da decisão pelo 

órgão/entidade 

 Requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta, 

secreta e reservada, esclarecimentos ou acesso ao conteúdo, parcial ou 

integral de informação; 

 



Como é composta? 

       A CMRI é composta por servidores estaduais efetivos e 

de alta hierarquia, indicados pela autoridade máxima da 

Pasta e nomeados por Decreto; deve ser integrada por dez 

servidores (um membro titular e um suplente)  oriundos da : 

 Controladoria Geral do Estado; 

 Procuradoria Geral do Estado; 

  Secretaria da Administração e Previdência,; 

 Casa Civil e  

 Secretaria da Fazenda. 

(Art. 47 Decreto Estadual 10.285/14) 

 



ENCERRAR 

CONCLUIR 



  ENCERRAR a demanda no SIGO: 

 

Logo após a apresentação da resposta, verificar o 

preenchimento dos campos  “Área” e “Assunto”: 
 



O botão “Encerrar”  só será habilitado com os campos 

devidamente preenchidos, bem como se a resposta já 

houver sido fornecida: 



  Somente após o encerramento do 

atendimento será habilitado o botão de “ 

CONCLUIR”: 
 



Contatos: 

 

(41)3883-4010 ou (41) 3883-4025 

 

transparencia@cge.pr.gov.br 



 

Chefe da Coordenadoria de Transparência, Controle 

Social e Combate à Corrupção: 

 

Gerson Luiz Ferreira Filho – gersonfilho@cge.pr.gov.br 

 

 Assessores: 

Anne Jaqueline Mosca – annejm@cge.pr.gov.br 

Eduardo Martini -  eduardomartini@cge.pr.gov.br 

Karlla Hanayane Pereira - karllah@cge.pr.gov.br 

Matheus K. P. Gruber  - matheusk@cge.pr.gov.br 

Willian G. da Costa Paes - wiliancp@cge.pr.gov.br 
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